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Aos vinte e sete dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu, sob a presidência 

da Juiz Árbitro , assessorada pelo  o Tribunal Arbitral do CIMPAS, sito na Avenida Fontes Pereira de 

Melo, em Lisboa, com vista à resolução do litígio emergente de sinistro, com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

• . 

RECLAMADA 

• . 

Devidamente identificadas nos autos. 

Aberta a audiência, constatou-se estarem presentes: 

Do/a Reclamante: 

- 

Da Reclamada: 

- Dr/a. , Ilustre Mandatário/a;

-      , testemunha.

Ausente(s): 

-     , testemunha.

Todos melhor identificados nos presentes autos.

Finda a produção de prova, foi dada a palavra às partes para se pronunciarem sobre a decisão a tomar e, 

concluídas as alegações finais, foi encerrada a audiência de discussão e julgamento, sendo proferida a 

seguinte sentença: 

A pretensão do reclamante,           , é a condenação da reclamada, Companhia de Seguros SA, no 

pagamento da quantia de€ 690 acrescida de IVA que estima reparadora de evento participado à 

reclamada. Houve contestação. 

O tribunal é competente, as partes são legítimas e encontram-se devidamente representadas. As guias de 

despesas processuais estão pagas. Não existem nulidades, questões prévias ou excepções que cumpra 

conhecer e nada obsta à apreciação do mérito do pedido. 

Finda a produção de prova resultaram provados, apenas, os seguintes factos: 

1- O reclamante contratou com a reclamada em 18.3.2021, um seguro multirrisco habitação para o 

prédio sito em    , em     , titulado pela apólice n° ;

2- Em 30.12.2021 o reclamante participou à reclamada um alegado sinistro, relativo a danos de 

fissuração no tecto da varanda da sua habitação, o imóvel seguro, juntando fotografias; 

3- Por carta datada de 7.1.2022 a reclamada declinou o sinistro, com fundamento em "a ocorrência 

participada encontra-se fora do âmbito das garantias do presente contrato de seguro". 

Os factos acima enunciados resultam da apreciação crítica de toda a documentação junta ao processo 

pelas partes, nomeadamente, fotografias da participação de sinistro; condições gerais, particulares e 

especiais da apólice; carta da reclamada e outras comunicações das partes; caderneta predial urbana. E 

ainda do depoimento prestado por . 

A posição do reclamante é a de os danos, visíveis nas fotografias, relativo a danos de fissuração no tecto 

da varanda da sua habitação, constituírem risco de queda de partes do betão, para a casa ou 
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eventualmente para a rua. Assim, reclama a realização de peritagem para avaliar e fazer relatório e com 

fundamentação de que não se enquadre na cobertura da apólice os danos reclamados no valor estimado 

de €690,00 acrescendo IVA.

A posição da reclamada é a de considerar que não existiu qualquer sinistro participado, os danos 

fotografados se relacionarem com falta de manutenção das fachadas do prédio. 

O contrato define sinistro como "a verificação, total ou parcial, do evento que desencadeia o acionamento 

das coberturas do risco previstas no contrato". O objecto do contrato está indicado na cláusula 2ª "O 

presente contrato destina-se a cumprir a obrigação de segurar os edifícios constituídos em regime de 

propriedade horizontal, quer quanto às frações autónomas, quer relativamente às partes comuns, que se 

encontrem identificados na Apólice, contra o risco de incêndio, ainda que tenha havido negligência do 

Segurado ou de pessoa por quem este seja responsável." 

Sendo certo que existem coberturas facultativas contratadas, tal como previsto em 6.1. da mesma 

cláusula. "O contrato pode ainda garantir, facultativamente, quando contratadas, as seguintes coberturas: 

... " onde são elencadas as coberturas que podem ser contratadas pelas condições particulares da apólice. 

Decorre da posição da reclamada que não considera ter-lhe sido participado qualquer sinistro, em sentido 

próprio, ou seja, um evento súbito e imprevisto, com cobertura pela apólice, ou seja, que faça parte das 

condições contratadas. 

De acordo com o depoimento da testemunha, o fenómeno tecnicamente verificado, e comunicado de 

imediato como evento recusado ao abrigo da apólice, por constituir um fenómeno de acção continuada 

relacionado, portanto, com o decurso do tempo, eventualmente pré-existente ao próprio contrato de 

seguro. 

O contrato esclarece, como OBRIGAÇÕES DO TOMADOR DE SEGURO E DO SEGURADO 1. Em caso de 

sinistro coberto pelo presente contrato, o Tomador do Seguro ou o Segurado obrigam-se: a) A comunicar 

tal facto, por escrito, ao Segurador, no mais curto prazo de tempo possível, nunca superior a 8 dias a 

contar do dia da ocorrência ou do dia em que tenha conhecimento da mesma, explicitando as suas 

circunstâncias, causas eventuais e consequências; 

Em caso de sinistro, a avaliação dos bens seguros, bem como dos danos, é efetuada entre o Segurado e 

o Segurador, ainda que o contrato produza efeitos a favor de terceiro.

OBRIGAÇÕES DO SEGURADOR 1. As averiguações e peritagens necessárias ao reconhecimento do sinistro 

e à avaliação dos danos, devem ser efetuados pelo Segurador com a adequada prontidão e diligência, sob 

pena de responder por perdas e danos. 

Ora, a pretensão do reclamante era obter uma apreciação técnica, sobre o evento fotografado, e obteve

a, no sentido de ausência de sinistro. Nos termos do artigo 100° do Regime Jurídico do Contrato de Seguro 

(RJCS), na participação devem ser explicadas as circunstâncias da verificação do sinistro, o que não foi 

feito, apenas comunicado um dano na propriedade. 

Decisão: Por todo o exposto, na improcedência da presente reclamação, vai a reclamada absolvida do 

pedido, o que se decide ao abrigo dos artigos 44º e 99º do RJCS. 

Notifique. 
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